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PORTARIA Nº 853, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006. 
  

O Secretário de Atenção a Saúde, no uso de suas atribuições, 
  

Considerando a Portaria GM/ nº. 971  de 03 de maio de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares no Sistema Único de Saúde – PNPIC SUS. 
  

Considerando a Portaria GM/ nº. 1600 de 17 de julho de 2006, que aprova a constituição do observatório de Experiências em Medicina 
Antroposófica no Sistema Único de Saúde (SUS) 
  

Considerando a Portaria GM/MS nº. 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o Pacto pela Saúde; 
  

Considerando a Portaria GM/MS nº. 699, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; 
  

Considerando a necessidade de identificar integralmente os procedimentos da PNPIC SUS relativos a Medicina Tradicional Chinesa-
acupuntura, Homeopatia, Fitoterapia e Práticas Corporais nos Sistemas Nacionais de Informação em Saúde,  resolve: 
  

Art.1º - Incluir na Tabela de Serviços/classificações do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES de 
Informações do SUS, o serviço de código 068 – Práticas Integrativas e Complementares compondo-o com as seguintes classificações: 

  
Código 
do 

Serviço 

Descrição Código da 
Classificação 

Descrição da 
Classificação 

001 Acupuntura 
002 Fitoterapia 
003 Outras técnicas em 

Medicina Tradicional 
Chinesa 

004 Práticas 
Corporais/Atividade 

Física 
005 Homeopatia 
006 Termalismo/Crenoterapia 

068 Práticas 
Integrativas e 

Complementares 

007 Medicina Antroposófica 
  

Parágrafo Único - As compatibilidades do serviço 068 e suas classificações com as categorias profissionais que prestam atendimento em 
saúde classificado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, codificadas conforme tabela de Classificação Brasileira de Ocupações, estão 
explicitados no anexo desta Portaria. 

  


